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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
água mineral  e  tal  quebra de ordem cronológica se faz
necessária para consumo no Gabinete do Executivo.

Fornecedor:  Vicky  Supply  Papelaria  e  Comércio  em
geral Ltda.

Empenho(s): 6856/2026
Valor: R$ 511,92
Avaré, 14 de abril de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos  termos  do  art.  art.  141  da  Lei  Federal  nº.

14.133/21,  vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da
ordem  cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de manejo integrado de resíduos e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
coleta e transporte com destinação final do lixo.

Fornecedor:  Pass  Transportes  e  Serviços  Ambientais
Ltda.

Empenho(s): 2915/2026
Valor: R$ 828.100,40
Avaré, 14 de abril de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  fornecimento  de  passes  de  transporte
coletivo  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atendimento  de  alunos  das  Instituições
SESI, ETEC e Instituto Federal.

Fornecedor: West Side Viagens E Turismo Ltda.
Empenho(s): 5086/2025,1005/2026
Valor: R$ 44.520,00
Avaré, 14 de abril de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  transporte,
tratamento  adequado  e  destinação  final  dos  resíduos  de
serviço de saúde e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente.

Fornecedor: Medic Tec Ambiental Ltda Me
Empenho(s): 1019/2026
Valor: R$ 68.277,60
Avaré, 14 de abril de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de
Medicina do Trabalho e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender as necessidades dos Servidores
Públicos Municipais.

Fornecedor: L. G. S. Hayashi Clínica Médica Ltda.
Empenho(s): 996/2026
Valor: R$ 18.679,62
Avaré, 14 de abril de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aulas de violão,
cavaco e viola caipira e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para realização de oficinas culturais.

Fornecedor: João Gabriel da Silva
Empenho(s): 3423/2026
Valor: R$ 1.300,00
Avaré, 14 de abril de 2.026
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços de maestro de Banda e aulas de canto e coral e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento aos projetos da Secretaria de Cultura.

Fornecedor: Frederico Corrêa Peão
Empenho(s): 869,5391/2026
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Valor: R$ 4.409,10
Avaré, 14 de abril de 2.026
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  para  ministrar  aulas  de  Desenho,  História  em
Quadrinhos e teatro e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atendimento aos projetos da Secretaria
de Cultura.

Fornecedor: Cadri Ltda.
Empenho(s): 12858,22955/2025
Valor: R$ 3.171,38
Avaré, 14 de abril de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  publicações  legais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz  necessária  para a  devida publicidade
através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 490/2026
Valor: R$ 17.359,37
Avaré, 14 de abril de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s):  6876,  6877,  6878,  6879,  6880,  6881,
6882 ,  6883 ,  6884 ,  6885 ,  6886 ,  6887 ,  6888 ,
6889,6890,6891,6892,6893/2026

Valor: R$ 48.782,23
Avaré, 14 de abril de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,
vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
ferramentas diversas e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor: Nobre Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 5458,5459,5460,5461/2026
Valor: R$ 5.198,69
Avaré, 14 de abril de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

E m p e n h o ( s ) :
4687,5224,5226,5405,5406,5411,5547,5548,5549,5551,55
52/2026

Valor: R$ 90.785,86
Avaré, 14 de abril de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPCA
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, por meio

do  Conselho  de  Politica  Cultural  de  Avaré,  convida  os
titulares e/ou suplentes para Reunião Ordinária que será
realizada  no  dia  28  de  Abril  de  2026  às  14hs30  nas
dependências  do  Centro  Cultural  Esther  Pires  Novaes,
localizada a Rua Ceará,1507.

Tema  a  ser  tratado:  Correspondência  enviada  e/ou
recebida.

Estância Turística de Avaré, 14 de Abril de 2026.
Elaine F. Stella

Presidente
...........................................................................................................
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